
MOÇÃO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa de Leis MOÇÃO
DE REPÚDIO à Deputada Estadua
Ediane Maria, por sua fala declarando
que o Governador do Estado de São
Paulo Senhor Tarcísio Gomes de Freitas,
e l e i t o  d e m o c r a t i c a m e n t e  p e l o s
paulistanos adotivos ou naturais, é
forasteiro que veio do Rio de Janeiro.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A deputada  estadual Ediane Maria,  atacou o Governador de São Paulo, Tarcísio Gomes de Freitas,
durante um pronunciamento na Assembleia Legislativa do Estado. Ediane proferiu palavras
preconceituosas contra o chefe do Executivo.
 
“É um forasteiro que veio para privatizar o Estado de São Paulo”, disse a socialista. “Isso é uma vergonha
para o forasteiro que veio do Rio de Janeiro.” https://revistaoeste.com/politica/deputada-do-psol-ataca-
tarcisio-de-freitas-forasteiro-que-veio-do-rio-de-janeiro/
 
É estarrecedor constatar que o discurso de ódio supere toda manifestação de razoabilidade, chegando ao
extremo de considerar "forasteiros"  os moradores do Estado de São Paulo que não nasceram em São
Paulo.
 
O Estado de São Paulo, sempre contou com brasileiros vindos de todos os Estados em busca de uma
vida melhor, incluindo pessoas oriundas de outros países, tratando-os igualmente e  conscientes que
ajudaram e ajudam a construir e colaborar no progresso e desenvolvimento de São Paulo.
 
No intuito de diminuir as ações preconceituosas e xenofóbicas a legislação tem sido aperfeiçoada e são
crimes as ações de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional,.
 
Considerando que o pronunciamento de uma deputada estadual, que tem repercussão na mídia e por seu
conteúdo xenofóbico pode provocar atos de intolerância e violência e que desrespeita todos os
moradores de São Paulo naturais de outros Estados,
 
Considerando a importância de semear a concórdia e o respeito necessários para a coinvivência em
sociedade,
 
Considerando que a grande maioria da população do Estado de São Paulo é composta por migrantes dos
demais Estados e contribuem para o progresso de São Paulo,Considerando que na grande maioria das
famílias paulistas há familiares naturais de outros Estados brasileiros,
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Considerando que o atual Governador do Estado de São Paulo, brasileiro, natural do Estado do Rio de
Janeiro, venceu as eleições e tem demonstrado vontade, capacidade e competência para governar São
Paulo,
 
Considerando, finalmente, que as falas preconceituosas e xenofóbicas da deputada Ediane Maria, do
Psol-SP, não devem servir como exemplo para aqueles que respeitam as pessoas sejam elas oriundas
de outro Estado ou País, é que,
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, seja inserta em Ata dos Trabalhos
desta Casa de Leis MOÇÃO DE REPÚDIO à  Deputada Estadual Ediane Maria, por sua fala 
 declarando que o  Governador do Estado de São Paulo Senhor Tarcísio Gomes de Freitas, eleito
democraticamente pelos paulistanos adotivos ou naturais,  é forasteiro que veio do Rio de Janeiro.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1) Tarcísio Gomes de Freitas - Governador Governo do Estado de São Paulo
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de outubro de 2023.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari - PSDB, Ver. Fumassa - PSDB, Ver. Rodolfo Donetti -
CIDADANIA, Ver. Scarpino - PSDB, Ver. Vavá da Churrascaria - PSD, Ver. Zezão - PDT,
Ver. Bahia - PSDB, Ver. Bahia do Lava Rápido - PSDB, VER. Carlos Ferreira -
REPUBLICANOS, Ver. Coronel Edson Sardano - PSD, Ver. Dr. Pedro Awada -
PATRIOTA, Ver. Dra Tânia Juliano - PSDB, Ver. Dra. Ana Veterinária - UNIÃO, Ver.
Edilson Santos - PV, Ver. Marcio Colombo - PSDB, Ver. Renatinho do Conselho -
AVANTE, Ver. Ricardo Zóio - UNIÃO
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